
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
SAO PAULOESTADO DE

Praça Rio BÍanco, 86 - Centro - Cep. 1/t730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Monte Azul Paulista/SP, 25 de feveÍeiro dê 2.026.

Excelentíssimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Com os cordiais ê respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à
presença de Vossa Excelência e Nobres Pares, para fins de encaminhar a esta
respeitosa Casa de Leis o Projeto de Lei anexo, acompanhado das respectivas
Justificativas, o qual tem por finalidade dispor sobre a "Abertura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso no orçamento-programa do
exercício de 2,026, e dá outras providências", para abeÉura do devido
procêsso legislativo peÉinente.

Para tanto, Nobres Edis, nos têrmos da Lei Orgânica do
Município de Monte Azul Paulista/SP e do Regimênto Interno dessa r, Casa,
encaminha-se a presente pÍopositura para análise e deliberação de Vossas
Excelências.

Por tratar a matéria de relevante interesse público,
solicitamos que seja marcada Sessão Extraordinária, para deliberação em
caráter de Regime dê UÍgência.

Colocando-nos à inteira disposição de vossa Excelência para
eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários, Íenovo os votos de
elevada estima e distintas considerações e nâ oportunidade, despeço-me.
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MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista/SP
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Excelentíssimo Senhor,
WILSON RODRIGUES,
Presidente da Câmara Municipal Monte Azul Paulista/sP.
NESTA

Páginu I I



PREFEITURÂ DO MUNICíPIO DE MONTE ÂZUL PAULISTA
Ésreoô oÉ§ÃóFIEd-

Píaça Rio Branco, 86 - Cêntro - Cep. í4730-000 - Monte Azul Paulista,lsP

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional
Especial, provenientes de excesso de
arrecadação, no orçamento-programa do
exercício de 2.026, e dá outras providências.

MARDOUEU SILVIO FRANCÂ, Prefeito do Município dê Montê Azul
Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele PROMULGA e
SANCIONA a seguinte lêi:

Art, 10. O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica
autorizado a abrir no oÍçamento-pÍograma do exercício de 2.026, Crédito
Adicional Especial, no montantê dê R$ 3O7.128rO0 (tÍezentos e sêtê mil cento
e vinte e oito reais centavos). com inclusão no PPA - Plano Plurianual
2,02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária
vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ADICTONAL ESPECIAL

02 05 oo FUNDo MUN|CIPAL DE sAúoE

307 _12A,OO

F.R.: 0 05 81
354 10 302 002í 21ô9 0000

3.3.90.39.00
05
300 169

Gerênciamento e Execução SeNiços de Saúde
oUTRoS SERvIÇoS DE IERCEIROS. PESSOAJURíDICA
TRANSFERÊNCIAS E coNVÊNIoS FEDERAIS-VINCULADOS
FAEC, PROG MÂIS ACESSO A ESP (PMAE)

AÉ. 20, A cobeÊura do Crédito Adicional Espêcial abeÉo pelo artigo
anterior no valor R$ R$ 307.128,00 (trezentos e sete mil cento e vintê ê oito
reais cêntavos), se dará da seguinte foÍma:

I - R$ 307,f28,OO (trezentos e sete mil cento ê vante e oito Í€ais
centavos): conforme disposto nos termos do inciso II, § 10 do artigo 43 da Lei

Federal no 4.320 11.964, proveniente de excesso de arrecadação de recurcos
fêderais.

AÍt. 30, Ficam atualizados os anexos II e III no Plano Plurianual de
2.02612.029 e os anexos V e VI na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei,
podendo ser suplementado se necessário.

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.- Monte Azul paulista/SPr 25 de Fevereiro de 2'026'
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PB@84 DO MUNICÍPIO DF MONTE AZUL PAULISTA
ESÍADO DE SAO PAULO

Prâça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. '14730-000 - Monte Azul Pâulistâ/SP

Dispõe sobre a abeÉura de Crédito Adicional
Espêciâ|, provenienhs de exaesso de
arrecadação, no orçamento-programa do
exercício de 2,026, e dá outras providências.

Excelentíssimo Senhor,
Prêsidente da Câmara do Município de Monte Azul Pâulistâ/SP,

Ilustríssimos Senhores,
Vereadores desta Câsa Legislativa,

Tenho a honra de submeter, por íntermédio de Vossa
Excelência, à apreciação dessa Egrégia Câmara do Município de Monte Azul
Pâulista/SP, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre abêrtura de crédito
adicional Especial no Orçâmento - Programa do exercicio financeiro de 2'O26,

em cumprimento ao disposto no aftigo 165 e 167, parágrafo 10 da
Constituição Federal, aÉigo 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei

Complementar Federal no 101, de 4 de maio de 2.000) e Lei Federa! no

4.3201L.964.

O pÍesente Projeto de Lei abre no Orçamento - Programa do
exercício financêiro de 2,026 um Crédito Adicional Especial no valor R$

307,128,00 (trezentos e setê mil cênto e vinte e oito reais centavos), O
Programa Mais Acêsso a Espêcialistas (PMAE), paÉê do Agora Tem

Especialistas, é uma iniciativa do Ministério da Saúde para reduzir filas de

consultas e exames especializados no SUS, com foco em 30 a 60 dias para

atendimento. Financiado pelo FAEC (Fundo de Ações Estratégicas e

Compensação), o programâ organiza o cuidado via Ofertas de Cuidados

IntegÍados (OCIs), evitando que pacientes êntrem em múltiplas filas.

Sendo R$ 307'128,00 (trezentos e sete mil cento e vinte e oito
reais centavos) de Recursos do Governo Federa!

Solicitamos a aprovação do proieto em sessão extraordinária
parâ que possamos realizar os procedimentos de licitação.

PoÍ se tratar de despesas que não refere à criação, expansão

ou apeÉeiçoamento de âção govêrnamental, fica dispensado à estimativa de

impacto orçamentário-financeiro, de acordo com AÊigo 16 da LRF 101 de 04

de maio de 2.OO0.
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JUSTIFICATIVA DE ÂPRESENTACÃO
PROJETO DE LEI NO 1661, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2.026.



PREFEITURÂ DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
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Praça Rio BÍânco, 86 - Centro - Cêp, 14730{00 - Monte Azul Paulista,/SP

Estas sâo as justificativas pertinentes para apresentação do
prêsente Projeto de Lei que dispõê sobre a abertura de Crédito Adicional
Especial, no orçamento-pÍogrâma do exercício de 2,026.

Atenciosamente,

IvIARDQUEU SILVIO o*."a. a"",." a,sn,,-
F RA N CA:e304280e 111?XX',"""i:X3",

920 Dador2026.02.2s 16:0310..0r'00

MARDQUEU SITVIO FRANçA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista/SP
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Conforme disposição do artigo 30 do Projeto de Lei a cobertura
do Crédito Adicional Especial será supoÊado por excêsso de arrecadação e
anulação parcial de dotação, nos teÍmos do inciso II e III, § 10 do artigo 43
da lêi Federal no 4.32011.964.



CÂMARÀ MUNICIP.AL DE MONTE AZT:L PAUIJSTA
«Palácio 8 de Março'
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Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCAÇAO

EM CONFORMIDADE COM O OUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E '142 E SEUS
pARÁcRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA cASA DE LEIS, FICA VOSSA

EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO "PALtIIIRO TORRIERI" DA

CAMARA UUHICIPEL OE IIIIONTE AZUL PAULISTAISP, AS 17 HORAS E 30 TÚINUTOS DO

DIA 02 DE MAR o DE 2026 PARA REALIZAçÃO OA 4' (OUARTA) SESSAO

EXTRAORDINARIA OE 2026, DA 1 9A LEGISLATURA, QUATRIENIO 2025/2028.

PROJETO DE LEI NO 1.656/2026 - DISPOE SOBRE: CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL

AOS SALÁRIOS E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS ÍSUNICIPAIS DO

PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA.

PROJETO DE LEI NO 1.65712026 - DISPÕE SOBRE: "ALTERA A LEI MUNICIPAL NO 2'335'

DE 16 DE DEZEMBRO OE2021,AUE olSPÔE SOBRE A REESTRUTURAçÃO DO PLANO

DE CARREIRA E VALORIZAçÃO DO MAGISTÉR|O PUBLICO ilUNICIPAL DE IÚONTE

AZUL PAULISTA . SP, E OÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, PARA FINS DE CUMPRIIâENTO

OO PISO SALARIAL NACIONAL DO MAGISTÉRIO PÚBLICO A QUE SE REFERE A LEI

FEDERAL No 11.738/2008."

]RIMEIRA E I.

MONTE AZUL PAULISÍA,2408. FEVEREIRO DE 2026.

, /, i.
WILSON RODRIGUES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
MONTE AZUL PAULISTA - SP.
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EDITAL DE CONVOCAGÃO .INGLUSÃO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E '142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO "PALMIRO TORRIERI" DA
CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA/SP, ÀS 17 HoRAS E 30 MINUToS Do
DIA 2 DE MAR
EXTRAORDIN A DE 2026, DA 19"

PROJETO DE LEIINCLUíDO NA PRIMEIRA E ÚNICA PARTE DOS
TRABALHOS. ORDEM DO DIA

PROJETO DE LEI NO í.661/2026 - DTSPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
AD|C|ONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE EXCESSO DE ARRECADAçÃO, NO
oRçAMENTO-PROGRAMA DO EXERCIC|O DE 2.026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNC|AS.

MONTE AZUL PAULISTA, 26 DE FEVEREIRO DE2026.

WILSON Assinado de forma digital por
WILSON

RODRIG U ES tO59029 RoDRTGUES:05e02e55866

55g66 
Dadosj 2026.02.26 0e:19:11

WILSON RODRIGUES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA- SP,

PARA REALTZAçÃO DA 4a (QUARTA) SESSÃO
LEGISLATURA, QUATRÊN IO 202512028.

CÂMARÀ MUNICIPAL DE MONTE AZUL PÂULISTÀ
"Palácio 8 de Matço"

Rua Cel. João Manoel, n" 90 - CEP.14730 115- fone: 17- 3361-1254
CNPJ n' 54.163.1 67 /0001-00 = site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

email: s ecretana@cmlíamonteàzul. sp. gov.br
Estado de São Paulo - Btasil
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361.1254
Site: www.camaramonleazul.so.oov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo

TI E REDA AO
PARECER EM CO DA c MISSOES PERMANENTES DE

CONSTIT DE E ASSISTENCIA SOCIAL E
FINANÇAS E ORÇAII'IENTq

Referente: Projeto de Lei No '1661/2026 - Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial,
provenientes de excesso de arrecadação, no orçamento-programa do exercício de 2.026, e dá outras
providências.

pÉcrsÃo pÀs coMlssôEs

Estas Comissóes Permanentes de Constituiçáo, Justiça e Rêdação; Finanças e Orçamento e; Educação,

Saúde e Assistência Social após procederem ao cuidadoso exame no Projeto de Lei N" 166í/2026 - Dispõe

sobre a abertura de Credito Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadaÉo, no orçamento-
programa do exercício de 2.026, e dá outras providências, decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL, por e§tar
revestido das formalidades legais, acompanhado de parecer jurídico nesse sentido, esperando receber o
apoio dos demais pares desta Câmara Municipal.

Monte Azul Paulista, 25 de fevereiro de2026.

FINANÇAS E ORçAMENTO EDUCAçÃO, SAÚDE E
ASSISTENCIA SOCIAL

coNsTrrurÇAo, JUsflçA E
REDAçÃO

Mardqueu Silvio França Filho
Presi nte

Mo io Teixeira
Rel tor

b[dÀ, ,KrftaMaicon C. Barbarêli Gonçales
Presidente

gge
ator

Claudio Antonio Henrique
Membro

Presidente

Maicon C. Barbareli Gonçales
Relator

LuGta f
Membro

Rodrigo Fêrnando Arruda
Suplênte

-)

,/ kaz,
Eliel Prioli
Membro

Luciana ApirI(,)\r-",(.!

Eliel Prioli
SuplentêSuplente
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à-rrr"*"
Luciana Ap.
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Ôâmara Municipal do Montê Azul Pauligta
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AzUt PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone /Íax; O§-L7- 3361,1254
Site! www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp,gov.br

PARECER JURIDICO n.t OO9l2.026

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projetos de Leis protocolizados no mês de janeiro de
2026, que "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar ou Especaal de 2026, e dá outras providências".

1. Relatório:

Trata-se da legalidade dos Projetos de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2026.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo Municipal solicitar autorlzação para
suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Projetos de Leis do mês de Janeiro de 2.í)26, onde fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano Plurianual 2.026/2.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte
dotação orçamentária:

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no
ano de 2026.
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CÂMARA MUNICIPAT DE MoNTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone lÍax OXX-17- 336L.L254
Site:@

Emailr iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o pgfsstr]ugl-oenjíIiçg concedido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § 80, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar especÍfica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 40 a 46 da Lei no 4.32O/L964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
M u n icipal.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabê à câmara Municipal, com sanção
do Prefêito, dispor sobre as matérias de comPetência do
Município, especialmênte sobre:

I - tributos municipais, arrecadação e aplicação
de suas rendas;

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias e
orçamento anuâl da administração local, autorizâção de
abertura de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
aftigo !67, III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 10U2000 - Lei

de Responsabilidade Fiscal.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n". 90 - cEP. 14.730-000 - fone /Íax; O1§<-17- 336L,1254
Site: www.camarapronteazul.sp.gov.br

Email; iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

ffi
3, Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria lurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE JLIRÍDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria lurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento, Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

Monte Azul Paulista, 13 de janeiro de 2026.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.Lsa
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É o parecer, satvo methor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.
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Estâdo de São Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para veriÍicar as assinaturas, clique no link:
httos://monteazuloauli siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=400N 1 62P282003
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TD, ou vá até o site https.//monteazulpaulista.siscam.com. bri documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verifi cação: 400N-162P'2820-03TD
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" Wilson Rodnqo Gârcia
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A!3nado d 26/0212026, a. 14:í7:09

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 26 de feveretro de 2026
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AUTOGRAFO 210912026

REFERENTÉ: PROJÉTO DE LEi N" i.66í, cie 25 cie Íevereiro <ie 202ô.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, proYenientes
de excesso de arrecadação, no orçamento-programa do exercício de
2.026, e dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de
São Paulo, aprovaram o seguinte Pro-ieto de Lei:

Artiqo ío - O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista
fica autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2.026,
Credito Adiciona! Fspecial, no montante de R$ 307-!28,00 (trezentos e
sete mil, cento e vinte e oito reais e centavos). com inclusão no PPA -

Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação
orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDIT ADICIONAL ESPEC IAL

02 05 OO FUNDO MUI{ICIPAL DE S:AÚDE

10 302 m2r.2109 0000
3.3 90.39 00
05
300 169

GerunoarnEôto e Erecuç& S€ft'çoÉ de Slrde
OUÍROS SERVIÇOS DE ÍERCEIROS ' PESSOÀ JURiOICÂ

TRANsFERÊNcras E coNVÊNlos FEDERAIS-vlNcuLADos
FAEC - PROG MÂIS ÂCÉSSO A ESP ÍPT.IAE)

307 128.00
F.R.: 0 05 ôr

Artiqo 20 - A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo

artigo anterior no valor R$ 307-í28,00 (trêzentos e sête mil, cento e

vinte e oito reais e centavos), se dará da seguínte forma:

I - R$ 307.128,00 (trezentos e sete mil, cento e vinte e oito reais
e centavos): conforme disposto nos termos do inciso ll, § 1o do artigo 43

da Lei FeCeral no 4.3?0t1.964, proveniente de excesso de ar''ecadação
de recursos federais.

\

h
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Artiqo 30 - Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual
de 2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a
presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Artiqo 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 03 de março de 2026.

/?Á/*2 f+Y,h*-
. I\UI'IUA
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WIL§UN K(JUKII9UE§
Presidente

MOISÉS AN IO TEIXEIRA
1o Sec o

LUt-IANA AI'
Vice - Presidente

LUCAS PIN R. DE CASTRO
2" Secretário
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PREFEITURA UNICíPIO D AZUL ISTA
IJSTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-OOO

LEI No.2823, de 04 de Marco de 2026.

DISPõE SOBRE: AbeÉura de Crálito Âdicional Especial, provenientes de excesso de
arÍe€adação, no orçâmênto-programa do exercício de 2.026, e dá outras proyidências.

MARDOUEU SILVIO FRANCA. Prefeito do lrtundpao de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo, no uso dê suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Hoote Azul paulista-Sp.,
APROVOU e elê SANCIONÂ e PROITTULGA e seguinte Lei:

Art. 10, O Poder Executivo do Município de Montê Azul Paulaste ltca autorizado a
abrir no orçamento-programa do exêrcício de 2.026, Crârito Adicionel Espêcial, no
montãnte de Rf 307,12&OO (trezentos ê sete mil cento e yinte e oato.eeis centavos). com
inclusão no PPA - Plano Plurianual 2,02612.029, LDO - Lei de DiÍ€trizes Orçamentárias
2,026 e Lei Orçamêntária vigente, com a inclusão da seguinte dota@ orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDTTO ADICIONAL ESPECIAL

02 05 OO FUNOO MUNTCIPÁL DE SÂUDE

10 3O2.0O21 2109 O0OO

3 3 90 39.00
05
300 169

Garêíc8mênlo e Exacr4ào Sorviços da Saratê
ouÍRôs sER!rÇos DE TERcErRos - pEssoa JURiolcA
ÍRÂNSFERÊNCIAS E coNVÊNIos FEoER^I§,vINcuLADos
FAEC - PROG MÁrs ÂCESSO A ESP {PNÂÊ}

307 128.00
FR: 0 05 81

Art. 20. A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo aÊigo anteÍioÍ no
valor R$ Rl 307.128rOO (tÍezentos e sete mil cento e vinte ê oib r€ais centayo§), sê dará
da sêguintê forme:

I - R$ 307.128,00 (trezentos e sête mil €ento e vintê e oito reais cêntayos):
conforme disposto nos termos do inciso II, § 10 do artigo 43 da Lei Federal no
4,320 I L,gil, proveniente de excesso de arre@dação de recuníxi ffiriris.

AÍt, 30, Ficam atualizados os anêxos II ê III no Plano Plurianual de 2.02612.029 e
os anexos V e VI na Lei de DiÍetrizes Orçamentárias pàra o exeÍcicio de 2,026 rêfetEntes
eo Progreme dê que trate a presente Lei, podêndo ser suplêmentado se necessário.

Art, 40. Esta Lei entrará êm vigoÍ na data de sua puHkãção, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 04 de Harço de 2026.

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista-SP.
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LEI No.2823' de 04 de lttarco de 2026'

DISPõE SoBRE: AbeÍtura de Crédito Âdicional EsPecial, Provênientês de excesso de

amêcadação, no orç.r.n.o-p'og"'i"-aá'ãi"ttiãio oé z'ozô' ê aá outras providências'

Í.,rÂRDoÚEU STLVIO FRAN§4' r*f."]!?i" Município dê Honte Azul

Paulista, Estâdo de São Paulo, no uso dê suas atribuiçoes legôrs'

FAZ SABER' que â câmara l'lunicipal de Monte Azul Paulista-SP"

APROVOU e ele SÂÍ{C!O A e PROMULGA a seguinte Lêl:

AÉ. 10. O Poder Exêcutivo do Município de Monte Azu.l.Pâulista ftGâ autorizado a

abrir no oÍçamênto-p.ogr"tt'ão-;;ütl; àe 2'026' crédito Adlcional Espêcial' no

montânte de R$ 3o7.12E,(rc tt*jJ't* ã tet" til cênto e Yintê e oito reais cêntavos)' com

inctusão no ppA - ptano plrri"Í,i"i'ã.ozãJà'óió, r-oo - l-ei d€ Diretriz6 OrçamenÉrias

2.026 e L€i orçam€ntáÍia vigtrri"]àln 
"-ittLi'Éo 

da sêguinte dotação orçamentária:

ABERÍURÂ DE CRÉDTTO ÂDICIONAL ESPECIÁL
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02 05 OO FIJNDO IIUNICIPAL OÊ SAUOÉ

r0.302.@21 2109 0000

33903900
05
300 169

Gêrênêlámcnto e Er.c!çáô Scrv§o3 ds Sãuóo

ãuraôs seavrcos or rERcElRos _ PESsoÂJJRlolca
TRÂNSFERÉNctas E c,oNvÊNIos FEDERÂiS_\'lNcJL^Dos
FAÉC - PROG NAIS ACESSO A ESp rpMAÉ)

307128.00
FR O 05

ÂÊ. 20. A cobertura do crédito Adicional ÉsPecial aberto Pêl.o arti-so :Lt"1"1-1:
varor ni'nl goz'f28,oo (trêzentos e sete mil cento ê vinte e oito reais centavos)' sê oara

da seguinte forma:

I - R* 3O7.128,OO (trczentos e s€te mil cento e Yinte e oito reais centavos):

cDnformê disPosto nos t",.o. do inciso tI, § lo do aÊigo 43 da Lei Federal no

;j;ó7iiú;;-reniêntê dê excesso de arrecadação de r€cursos fedêrais'

AÊ. 30. Ficam atuali2ados os anêxos tI e tII no Plano Plurianual de 2.02612,029 e

o" 
"n"iã"'ü " 

ú na Lei de Dirêtrizes orçamentáiias para-o exercício de 2'026 referentes

ao Programa dê que trata a presente Lei, pod€ndo 3êr suplemêntãdo sê necessário'

ÂÊ.40.E§taLeientraráemvigornadatãdêsuapublicação,revogadasas
disposições em contrário.

Reg istre'se, ê
Publique-sê'

Monte Azul Paulista,04 de Março de 2026'

ITTARDQUEU SILWO FRANçA
PreÍeito do MunicíPio

Monte Azul Paulista-sP'

3r

lluniclpio de llonte Áãll P.úlístà - SP

DiáÍio oficiatôssinado digitatíncnt€ conÍoíme l{P ne 2.?00-2. de 2001, e tÉi14.063, d€ 2020, gàrantindo aú€ntki&de, valdàde jurídi.a e iÍtegíldade.
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Este documento é representaçào para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
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